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MANUTENGAO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE REFRIGERAGAO DA EMUSA

° Exigéncia 1 - Esclarecimento sobre o item 13.5.3.2
Foi realizado a ERRATA do Pregédo Eletrdnico 001/2024 onde:
1) Noitem 13.5.3 e seus subitens, passam a vigorar a seguinte redac3o:
13.5.3 Qualificagdo Técnica

13.5.3.1 - Para fins de comprovagdo de qualificacdo técnica, deverd (30) ser apresentado (s)
o(s) seguinte(s) documento(s):

a) CERTIDAO de registro ou inscricdo na entidade profissional competente (CREA) no ramo de
ENGENHARIA MECANICA e ELETRICA, conforme exigido pela Resolugio n® 068/2019, pela Lei n°
13.639/18 e demais técnicas aplicaveis.

Rua Visconde de Sepetiba, 987 — 112 andar — Centro — Niterdi — RJ — Cep: 24020-200
Tel: (21) 2622-2006/2622-2035 — e-mail: emusa@niteroi.rj.gov.br




EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZACAO E
SANEAMENTO - EMUSA

ERRATA
PREGAO ELETRONICO 001/2024

A Comisséo de pregdo comunica aos interessados que foi retificado o seguinte
ponto do Edital:

1) No item 13.5.3 e seus subitens, passam a vigorar a seguinte redagao:
13.5.3 - Qualificagdo Técnica:

13.56.3.1 — Para fins de comprovagdo de qualificagédo técnica, devera(éo) ser
apresentado(s) o(s)seguinte(s) documento(s):

a) CERTIDAO de registro ou inscricdo na entidade profissional competente
(CREA) no ramo de Engenharia Mecénica e Elétrica, conforme exigido pela
Resolugdo n® 068/2019, pela Lei n° 13.589/18, Lei n° 13.639/18 e demais normas
técnicas aplicaveis.

b) ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL: Comprovagéo
de aptidao da licitante para desempenho de atividade pertinente e compativel em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da presente licitagao, feita por
meio de atestados de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante,
fornecidos por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado, para as quais a
licitante ja houver prestado o servigo.

c) A capacidade técnico-operacional da empresa sera avaliada, igualmente, a
partir da analise da existéncia de sangbes administrativas eventualmente
aplicadas por 6rgdos do Municipio de Niter6i em razdo de prestagéo inadequada
do servigo, nos ultimos 12 meses anteriores a licitagdo.

d) Possuir Certidao emitida pelo INEA-RJ compativel com o objeto da licitag&o;

e) Possuir no seu quadro técnico permanente, em virtude de relagéo
empregaticia, vinculo societario ou contrato de prestagao de servigo, na data da
licitagéo, profissional de nivel superior detentor de certiddo ou atestado, fornecido
por pessoa juridica de direito publico ou privado, acompanhado de Certiddo de
Acervo Técnico

- CAT expedida pelo CREA ou CAU(Arquitetos), comprovando ter sido
responsavel técnico por atividade pertinente e compativel em caracteristicas com
o objeto desta licitagdo, limitada as parcelas de maior relevancia técnica, entre as
quais destacam-se:

SERVICO DE MANUTENCAO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, INCLUINDO A
ELABORACAO E MANTENIMENTO DE PLANO DE MANUTENCAO,
OPERAGAO E CONTROLE (PMOC) INCLUINDO DESCARTE SUSTENTAVEL
DE PILHAS E BATERIAS; Qtd 45

. A Lei n® 13.589, de 4 de janeiro de 2018, que “Dispde sobre a manutengéo de
instalagdes e equipamentos de sistemas de climatizagdo de ambientes”;

. Lei n° 13.639, de 26 de margo de 2018, que “Cria 0 Conselho Federal dos
Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos Agricolas, os Conselhos
Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos
Agricolas”;

. Resolugéo n° 068 de 24 de maio de 2019, que define os profissionais técnicos
habilitados para elaboracdo e execugcdo do PMOC - Plano de Manutencéo,
Operagéo e Controle de sistemas de climatizagdo de ambiente.

. Resolugédo ANVISA - RE n ° 176, de 24 de outubro de 2000, que determina a
“Orientagdo Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrées
Referenciais de Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados
artificialmente de uso publico e coletivo”;

. Portaria n® 3.523 do Ministério da Satde, de 28 de agosto de 1998, que aprova
0 ‘“Regulamento Técnico contendo medidas basicas referentes aos
procedimentos de verificagéo visual do estado de limpeza, remog&o de sujidades
por métodos fisicos e manutengéo do estado de integridade e eficiéncia de todos
os componentes dos sistemas de climatizagdo, para garantir a Qualidade do Ar
de Interiores e prevencdo de riscos a saude dos ocupantes de ambientes
climatizados”;

. NBR 14679 - “Sistemas de condicionamento de ar e ventilagéo - Execugédo de
servigos de higienizagéo”.

f) Certificado de Registro e Quitagéo do licitante e de seus responsaveis técnicos
no CREA da regido a que estiver vinculado o licitante, dentro do prazo de
validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente licitagao,
conforme a Resolugdo n° 218/1973 do CONFEA, ou outra(s) que vier(em) a
substitui-la ou altera-la;

g) Comprovacéo de que possui no quadro profissionais detentores das seguintes
qualificagdes:

1) NR 10 - Seguranga em instalagées e servigos em eletricidade;

1) NR 35 - Medidas de protegao para trabalhos feitos acima de 2 metros de altura
com risco de queda.

h) O profissional indicado pela licitante para comprovacéo da capacitagéo técnico-
profissional deveré ser efetivamente o responsavei pela execugdo, durante o
contrato, dos servigos objeto desta licitagdo.

i) A substituicdo dos responsaveis técnicos durante o contrato serad admitida,
desde que se indique para substitui-los profissionais que apresentem
qualificagbes equivalentes ou superiores & minima exigida no edital de licitacéo,
tendo seus nomes submetidos a prévia aprovagédo pela CONTRATANTE.

j) Sera considerada prejudicada a demonstragdo de qualificagdo técnica da
empresa que j& houver prestado servico para o Municipio de Niteréi e tenha
sofrido sangbes referentes & prestagcdo do servico, o que acarretard na
inviabilidade de sua participagéo no procedimento licitatério.

Niterdi, 13 de junho de 2024. Presidente da CPL da EMUSA.




